
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

  

LEI 00 961 DE 16 DE ABRIL DE 1906 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIGUEL PEREIRA, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEIS 

Artº,10,) « Fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir o Credito Suplementar na importância de CZ2$335,222,98 F 

(trezentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte q dois cruzados 

“ noventa e oito centavos), pars atender a seguinte Dotação Orça 

mentárias 

  

beta abaaanaa An + Manutenção da Unidade 

    

3111,01 - Subsídios dos Vorsadores. ccsessosssas czs 280,222,98 

311102 « Representação de Presidencia .coroses CZS 55.000,00 

Aste,2º,) - Ds recursos para atender a presente Sy 

plementação, são advindos da anulação Total e Parcial das seguine 

tes Dotações Urçamentórias ; de acordo com O que preceitua o Item 

111, $ 1º, do Artigo 43 da Lei 4,320 de 17/03/64, 

  

3131,00 - A uuneração de Serviços Pessosigsesse CZS 9.000,00 “ 

  

4120,00 - Equinanento é Material Permanente czs 70.000,00 o 

  

3432,08 « - à tutros Sosviços e Encargos czs 30, 000,00 : 

  

3152.00 - Quisao Serviço o Encargos Czs 40,000,00 -
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E a) Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Estado do Rio de Janeiro 

  

     
EST Z 

MIGUEL PEREIRA 

  

ram “ tomsicuntos Fixos e Variáveis czs se. 000,06 L 
3131,.00 - Ramuneração de Jorviçõe Pessonsia  CZS 1 500 
PEN dt ppa 4 de Cnurcícios Anteriores CZf 

  

   

  

at20,00 - Equipamento à Haterial Pormanento CZf 55.000,00 | 

  

raso - Salario Fansiia czs 18.000,00 — 

  

3281,00 — Inotivos cs 17.500,00) 
Avbº,30,) = À presente Lei entrará em vigor na da 

ta de vua Publicação, rovegando-ss as discosições em contrá - 
pio. 

Prefeitura Cunigipal de Miguel Peroira, 
OB, 18 de Abril de 1986 

Ee ai a SÉ aee du Salva 

José Antonio da Silva 
cPrefvito Municipal «


